
 

 
 
 
 
 
 
 

 

ATA N.º 026/2025 

REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES CLC, CDS e CSDSPD. 

 

Aos dez (02) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (2025), 

na sala de Reuniões da Câmara Municipal, localizado à Avenida Antero Lemes da Silva, 

nº 1664, reuniram-se as Comissões de Legalidade e Cidadania — CLC, Comissão de 

Saúde e Direitos Sociais e Pessoas com Deficiência — CSDSPD e Comissão de 

Desenvolvimento Sustentável — CDS, Formando assim a seguinte composição das 

comissões: Vereadores CLC: Presidente: Izaqueu de Souza Diniz, Relator: Edilaine 

Tavares, Secretário: Silvestre Zotti, Membro: Maria Carolina Ferreira Terra; Membro: 

Cledinaldo Cotócio, Vereadores CDS: Presidente: Joana Michalski, Relator: Edilaine 

Tavares, Secretário: Maria Carolina Ferreira Terra, Membro: Izaqueu De Souza Diniz, 

Membro: Marcio Silva de Almeida; Vereadores CSDSPD: Presidente ad hoc: Maria 

Carolina Ferreira Terra; Relator ad hoc: Izaqueu De Souza Diniz; Secretário ad hoc: 

Carlos Alessandro Da Silva Membro: Silvestre Zotti; Membro: Edilaine Tavares; A 

reunião foi presidida pelo Presidente CLC, Vereador Izaqueu de Souza Diniz, e teve 

como pauta os seguintes projetos: Projeto de Lei Complementar nº 006/2025, que “altera 

a Lei Complementar 182/2023 do Município de Sidrolândia/MS.” Projeto de Lei Municipal 

nº 015/2025, que “Institui a Coleta Seletiva no Município de Sidrolândia/MS, após 

adequação do Projeto de Lei por parte do Poder Executivo”. Projeto de Lei Legislativo 

nº 32/2025, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade da remoção de símbolos, pichações, 

cartazes e quaisquer representações criminosas ou que atentem contra os valores da 

ordem pública, nos prédios e espaços públicos do Município”. Projeto de Lei 

Complementar nº 09/2025 de autoria do poder Executivo, que “altera dispositivos da Lei 

Complementar n 122/2017 que trata do Uso e Ocupação Solo no Município de 

Sidrolândia/MS”. Decisão da CLC:  Aprovado para apreciação em plenário o Projeto de 

Lei Complementar nº 006/2025, que “altera a Lei Complementar 182/2023 do Município 

de Sidrolândia/MS, em referência. Aprovado para apreciação em plenário o Projeto de 

Lei Municipal nº 015/2025, que “Institui a Coleta Seletiva no Município de 

Sidrolândia/MS, após adequação do Projeto de Lei por parte do Poder Executivo”, em 

referência. Aprovado para apreciação em plenário o Projeto de Lei Legislativo nº 

32/2025, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade da remoção de símbolos, pichações, 

cartazes e quaisquer representações criminosas ou que atentem contra os valores da 

ordem pública, nos prédios e espaços públicos do Município”, em referência. Fica em 

análise pelas comissões o Projeto de Lei Complementar nº 09/2025 de autoria do poder 

Executivo, que “altera dispositivos da Lei Complementar n 122/2017 que trata do Uso e 

Ocupação Solo no Município de Sidrolândia/MS”, em referência. Decisão da CDS: Fica 

em análise pelas comissões o Projeto de Lei Complementar nº 09/2025 de autoria do  

 

 

A
ss

in
ad

o
 c

o
m

 A
ss

in
at

u
ra

 E
le

tr
ô

n
ic

a 
(L

ei
 1

4
.0

6
3

/2
0

2
0

 | 
R

eg
u

la
m

en
to

 9
1

0
/2

0
1

4
/E

C
)

H
as

h
 S

H
A

2
5

6
 d

o
 o

ri
gi

n
al

:7
2

3
7

cf
ed

6
f3

7
4

6
c4

2
7

6
2

6
5

1
8

2
b

7
1

9
ae

4
e9

1
a4

ca
af

1
7

f8
0

5
4

8
2

3
2

b
af

6
c2

e3
b

c0
4

Li
n

k 
d

e 
va

lid
aç

ão
:h

tt
p

s:
//

va
lid

a.
ae

/6
ff

c1
d

ad
e9

ac
7

4
c6

d
6

fd
4

fa
7

f4
a8

1
b

a4
6

5
5

e6
a4

c6
7

8
ea

1
a8

1
?s

v

Validador

https://valida.ae/6ffc1dade9ac74c6d6fd4fa7f4a81ba4655e6a4c678ea1a81?sv
https://valida.ae/6ffc1dade9ac74c6d6fd4fa7f4a81ba4655e6a4c678ea1a81?sv


 

 
 
 
 
 
 
 

 

poder Executivo, que “altera dispositivos da Lei Complementar n 122/2017 que trata do 

Uso e Ocupação Solo no Município de Sidrolândia/MS”, em referência. Decisão da 

CSDSPD: Aprovado para apreciação em plenário o Projeto de Lei Legislativo nº 32/2025, 

que “Dispõe sobre a obrigatoriedade da remoção de símbolos, pichações, cartazes e 

quaisquer representações criminosas ou que atentem contra os valores da ordem 

pública, nos prédios e espaços públicos do Município”, em referência. Nada a mais em 

discussão foi finalizada a presente reunião às 08:10h (oito horas e dez minutos) cuja 

digitação foi feita por mim, Paola Drieli Ribeiro de Abreu, Sala de Reuniões, dia 02 de 

setembro de 2025. 

 

 

Vereadores: 

 

 

 

 

 
Joana Michalski                               Edilaine Tavares                Maria Carolina Ferreira Terra 
 
 
 
 
 
 
 
Silvestre Zotti                                   Cledinaldo Cotócio                 Marcio Silvio de Almeida 
 
 
 
 
 
 
 
Izaqueu de Souza Diniz                    Carlos Alessandro da Silva 
 
 
 
 

 
 
 
 
Paola Drieli Ribeiro de Abreu                                            Edno Ribas 
Assessora Jurídica das Comissões                                                         Assessor Jurídica das Comissões 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CDS 

PARECER Nº 007/2025 

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N. 006/2025 
 

 
Autor: Poder Executivo 

 
EMENTA: Projeto de Lei Complementar nº 006/2025, que “altera a Lei Complementar 

182/2023 do Município de Sidrolândia/MS”. 
 

 
Esta Comissão analisou o Projeto em epigrafe e visto o mérito, opinou pela 

tramitação. A Relatora Edilaine Tavares, apresentou relatório para que seja 

apreciada e deliberada em Plenário a propositura em análise. 

Após colher os votos dos demais membros, conclui pelo parecer favorável à 

apreciação pelo Plenário do referido projeto, os demais vereadores membros da 

Comissão votaram com a relatora. Participaram da votação os Vereadores: 

 
Sidrolândia-MS, 03 de setembro de 2025. 

Vereadores CDS: 

Presidente: Joana Michalski  
 
 
 
 

Relatora: Edilaine Tavares  
 
 

 
Secretário: Maria Carolina Ferreira Terra  

 
 
 
 

Membro: Izaqueu de Souza Diniz   
 
 
 

 
Suplente: Marcio Silvio de Almeida   


